
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N° , DE 2023

(Do Sr. Gilberto Abramo)

Solicita  informações  a  Excelentíssima Senhora

Ministra da Cultura, Margareth Menezes, sobre

a Lei Rouanet e seu impacto orçamentário.

Com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e na forma dos arts. 115

e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados requeiro a Vossa Excelência que

seja encaminhado pedido de informações a Excelentíssima Senhora Ministra da Cultura,

Margareth  Menezes,  buscando  obter  dados  sobre  a  Lei  Rouanet  e  seu  impacto

orçamentário.

Desta forma, gostaria de solicitar as seguintes informações:

 Levantamento do valor  total  de renúncia  fiscal  decorrente  da  Lei

Rouanet no orçamento brasileiro nos anos de 2022, 2023 e 2024.

 Informações detalhadas sobre as empresas que se beneficiaram da

Lei Rouanet, incluindo nomes, setores de atuação e os valores totais

de patrocínio destinados a projetos culturais nos referidos anos.

 Uma  análise  do  impacto  orçamentário,  identificando  como  a

renúncia  fiscal  afetou  a  arrecadação  federal  e  quais  foram  as

principais implicações fiscais.

 Qualquer relatório ou avaliação sobre a eficácia da Lei Rouanet na

promoção da cultura no Brasil e a distribuição justa dos recursos.
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JUSTIFICATIVA

O  pedido  visa  atender  à  necessidade  de  promover  transparência  e

fiscalização efetiva no uso dos recursos públicos destinados à cultura no Brasil.

A transparência no emprego desses recursos é essencial para fortalecer os

princípios democráticos,  permitindo que os cidadãos compreendam a destinação dos

recursos.

Entender o impacto orçamentário e fiscal da renúncia fiscal associada à Lei

Rouanet  é  crucial  para  uma  análise  abrangente  das  implicações  financeiras  dessa

legislação,  contribuindo  para  a  formulação  de  políticas  públicas  mais  eficientes  e

equilibradas.

A distribuição justa dos recursos também é um ponto de interesse, visando

assegurar  que  diferentes  áreas  culturais  e  regiões  do  país  sejam  contempladas  de

maneira equitativa.

As  informações  solicitadas  serão  fundamentais  para  embasar  debates  na

Câmara  dos  Deputados,  proporcionando  uma  compreensão  mais  profunda  do  atual

cenário da Lei Rouanet e permitindo a formulação de questionamentos pertinentes, bem

como a possível proposição de ajustes legislativos.

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a este pedido e coloco-

me  à  disposição  para  esclarecimentos  adicionais,  colaborando  para  um  exercício

parlamentar mais informado e responsável em busca do aprimoramento das políticas

culturais no Brasil.

Deputado GILBERTO ABRAMO

REPUBLICANOS/MG
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